
01Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 04 de Fereveiro de 2022 Página

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Emanuel Pinheiro
Prefeito

José Roberto Stopa
Vice-Prefeito

Luis Claudio de Castro Sodré
Secretário Municipal de Governo

Hellen Janayna Ferreira de Jesus
Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência

Aluizio Leite Paredes 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Edilene de Souza Machado
Secretária Municipal de Educação

Antônio Roberto Possas de Carvalho
Secretário Municipal de Fazenda

Ellaine Cristina Ferreira Mendes
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Leonardo da Area Leão Monteiro
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Renivaldo Alves do Nascimento
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Sustentável

Juares Silveira Samaniego
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Luciana Zamproni Branco
Secretária Municipal da Mulher

Fausto Alberto Olini
Secretário Municipal de Comunicação

José Roberto Stopa
Secretário Municipal de Obras Públicas

Leovaldo Emanoel Sales da Silva
Secretário Municipal de Ordem Pública

Eder Galiciani
Secretário Municipal de Planejamento

Suelen Danielen Alliend
Secretária Municipal de Saúde

Francisco Antônio Vuolo
Secretário Municipal de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Jesus Lange Adrien Neto
Secretário Municipal da Turismo

Juliette Caldas Migueis
Procuradora-Geral do Municipio

Mariana Cristina Ribeiro dos Santos
Controladora-Geral do Município

Vanderlúcio Rodrigues da Silva
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos

Alexandro Adriano Lisandro de Oliveira
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados de Cuiabá

Paulo Sergio Barbosa Ros
Diretor-Geral da Empresa Cuiabana De Saúde Pública

Ano II | Nº 314 - Suplementar | Sexta-feira, 04 de Fereveiro de 2022

GAZETA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT

Atos do Prefeito..................................................................................... 01
Decreto .......................................................................................................01

ÍNDICE

Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº  8.955 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VENCIMENTO DAS TAXAS DE 
FISCALIZAÇÃO E DAS TAXAS PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
DE ESTABELECIMENTOS E ATIVIDADES NO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2.022

O Prefeito Municipal no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 41, VI, da Lei 
Orgânica do Município, e

Considerando a data de vencimento da Taxa de Fiscalização e da Taxa de Licença 
para Funcionamento de estabelecimentos ou atividades para o exercício de 2022, 
estabelecida no Decreto nº 8.923, de 30 de dezembro de 2021, e as dificuldades 
econômico- financeiro dos contribuintes obrigados ao pagamento dessas obrigações 
tributárias;

Considerando, ainda, os efeitos restritivos decorrentes do avanço da COVID-19 e da 
gripe, causados pela corona vírus e Influenza H3N2, com repercussão nas atividades 
econômicas no Município de Cuiabá, no mês de janeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 31 (trinta e um) de março de 2022, o vencimento das 
taxas de fiscalização, das taxas para renovação de Licença para funcionamento de 
Estabelecimento e Atividades e das taxas previstas nos incisos III, VI e VII, do § 2º do 
art. 266, da Lei Complementar nº 043/97, sem incidência de multa e juros, para todos 
os contribuintes inscritos no Cadastro Mobiliário do Município na forma do art. 180 da 
Lei Complementar nº 043/97.

Art. 2º A guia DAM - Documento de Arrecadação com a quota única e as eventuais 
parcelas com a nova data de vencimento para o recolhimento das taxas estará 
disponível no site “http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal”, ou no endereço para 
atendimento presencial: CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Rua 
Barão de Melgaço, 3814 - Centro - Cuiabá- MT.

§ 1º O contribuinte ou seu representante legal deverá acessar e emitir as novas guias 
DAM, sem multas e juros, no site da Prefeitura no endereço eletrônico “http://emissao.
cuiaba.mt.gov.br/portal”, ou no endereço para atendimento presencial: CIAC - Centro 
Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Rua Barão de Melgaço, 3814 - Centro - 
Cuiabá- MT, e realizar o pagamento das referidas Taxas até os respectivos vencimentos, 
inclusive com desconto de 10%(dez por cento) sobre o valor da Taxa, na hipótese de 
pagamento em quota única.

§ 2º As parcelas vincendas das taxas objetos desta prorrogação poderão ser 
consolidadas para fins de pagamento do seu valor consolidado em quota única com 
desconto de 10% (dez por cento).

§ 3º Na hipótese de não conseguir acessar e/ou emitir a Guia DAM no endereço” http://
emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal”, até 29 (vinte e nove) de março de 2022, o contribuinte 
ou seu representante legal deverá, obrigatoriamente, procurar atendimento presencial 
no CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte - Rua Barão de Melgaço, 
3814 - Centro - Cuiabá- MT, ou pelos telefones 3317-5614 e 3317-5631.

Art. 3º Os pagamentos das taxas normatizadas no Decreto nº 8.923 de 30 de dezembro 
de 2021, já realizados, não poderão ser objetos de restituição pelo fato exclusivo da 
prorrogação da data de seus respectivos vencimentos no presente Decreto.

Art. 4º Fica prorrogado o prazo de validade dos Alvarás de Licenças referentes a 2021, 
até os vencimentos das Taxas para suas renovações em 2022, objeto deste Decreto.

Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 8.923, de 30 de 
dezembro de 2021.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, Cuiabá-Mt., 04 de fevereiro de 2.022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

 


